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INTRODUÇÃO

Os ambientes alimentares caracterizados pela am-
pla disponibilidade de alimentos não saudáveis com 
diferentes graus de processamento, conhecidos como 
“desertos alimentares e pântanos”, e a acessibilidade 
de tais alimentos em comparação com outros de me-
lhor valor nutricional, estão entre os fatores que con-
tribuem para a crescente tendência de excesso de peso 
e obesidade na região da América Latina e Caribe. 
(1). Isto é agravado pelo marketing e pela publicidade 
excessiva, seja através da propaganda ou da própria 
embalagem dos alimentos, que em muitos casos su-
gerem propriedades excepcionais que confundem os 
consumidores e os motivam a comprar. (2) .

Estudos realizados nos Estados Unidos, Canadá, 
Reino Unido, Austrália, Holanda e outros 12 paí-
ses revelam uma forte relação entre a exposição ao 
marketing e as atitudes, preferências e consumo de 
alimentos não saudáveis por crianças e adolescen-
tes entre 2 e 17 anos de idade. (3) . Por outro lado, 
Fleming-Milici e Harris (4) analisaram o fato de que 
a maioria das indústrias de alimentos e bebidas, es-
pecialmente nos Estados Unidos, estão no ramo de 
produção e comercialização de produtos alimentícios 
ultraprocessados, assim são incapazes de produzir ali-
mentos e bebidas saudáveis que motivem as crianças.

No contexto da promoção de uma alimentação 
saudável, da compra informada e do consumo de ali-
mentos processados, tanto a educação do consumidor 
quanto a rotulagem são de grande relevância. O rótulo 
é o meio pelo qual o produtor fornece informações 
sobre o alimento, desde as características gerais do 
fabricante e do produto, até informações nutricionais, 
valores de referência diários, recomendações, alega-
ções de saúde e avisos (5) . Especialmente em alimen-
tos destinados a crianças, a rotulagem tem desempe-
nhado por muitos anos um papel importante como 
estratégia de marketing para transmitir expectativas 
e persuadir o consumo, e as alegações de saúde têm 
sido frequentemente colocadas em embalagens de ali-
mentos com alto teor de açúcar, gordura e sódio (2) 
. Por outro lado, a rotulagem também pode se tornar 
uma estratégia para promover escolhas alimentares-
saudáveis, fornecendo informações fáceis de ver e 

entender, e pode ser uma ferramenta muito útil para 
proteger a saúde da população.

As evidências científicas de vários estudos mostra-
ram que as práticas de marketing, a publicidade inva-
siva, a ampla disponibilidade de alimentos não saudá-
veis e a dificuldade em compreender as informações 
nos rótulos nutricionais têm representado um risco à 
saúde das crianças e da população em geral, além de 
fornecer argumentos fortes em apoio à necessidade de 
restringir a publicidade e a comercialização de pro-
dutos alimentícios ultraprocessados para crianças e 
adolescentes. (3,6,7) ; Isto levou, na última década, 
a intervenções políticas em vários países da região e 
do mundo para implementar estratégias para modifi-
car ou reequilibrar as práticas de marketing, regular a 
publicidade de alimentos e implementar sistemas de 
rotulagem que alertam os consumidores sobre a qua-
lidade nutricional (6,7) , a fim de limitar a exposição 
das crianças à publicidade invasiva e proteger sua 
saúde (4) . A América Latina e o Caribe é uma das re-
giões que tem sido caracterizada nos últimos tempos 
por suas iniciativas para melhorar os ambientes ali-
mentares, especialmente em acesso e informação para 
motivar a compra e consumo de alimentos de qualida-
de, nutritivos e seguros, algumas de suas políticas são 
pioneiras na busca de reduzir a comercialização de 
alimentos não saudáveis para crianças (1,4) .

Este fascículo visa fornecer uma análise da regula-
mentação relacionada à implementação da rotulagem 
de alimentos em alguns países da América do Sul; os 
esforços e realizações realizados na região na área da 
rotulagem na frente da embalagem; e a regulamen-
tação da publicidade como estratégias para reduzir o 
consumo de alimentos processados insalubres e os ní-
veis de doenças relacionadas à nutrição inadequada.
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O Codex Alimentarius se refere à rotulagem nutricio-
nal como a descrição das propriedades nutricionais dos 
alimentos, que inclui a declaração de nutrientes, decla-
ração de ingredientes e informações complementares e 
procura fornecer ao consumidor informações que facili-
tem a comparação e uma escolha criteriosa dos alimentos 
que ele consome. Em termos gerais, apresenta informa-
ções sobre o valor energético e o conteúdo de nutrientes 
como proteínas, carboidratos e gorduras, por porção ou 
por 100 g ou 100 mL do alimento, além da declaração 
dos ingredientes presentes no produto. Além disso, con-
sidera outros componentes que podem estar presentes na 
rotulagem, tais como as datas de fabricação e expiração 

Tabela 1. Informações nutricionais declara das como obrigatórias nos rótu-
los dos alimentos comercializados em diferentes países da região

do produto e as mensagens de saúde (8) .

A Comissão do Codex Alimentarius -CAC- nas Di-
retrizes sobre Alegações de Alimentos, estabelece os 
princípios gerais a serem seguidos na rotulagem e deixa 
a definição de regulamentos específicos para os países 
(8). A Tabela 1 mostra uma comparação das informações 
nutricionais declaradas nas embalagens de alimentos 
comercializados em alguns países da região, mostrando 
diferenças entre os países quanto aos termos utilizados; 
a Argentina utiliza o termo carboidratos, Brasil, Colôm-
bia e Equador utilizam “carboidratos totais”, enquanto o 
Chile utiliza “carboidratos disponíveis”. O Brasil e a Co-
lômbia reportam a adição de açúcar e os outros países o 
açúcar total.

Rótulo nutricional

 

 
 
 

 

 
 

 
 

 

 

  
 

 
 

 
 

 

  

Forma de expressão de nutrientes por país
Nutriente

Calorias

Proteína

Gorduras

Colesterol

Carbohidratos Carbohidratos Carbohidratos
totais

Carbohidratos
totais

Carbohidratos
totais

Gorduras totais, 
saturadas e trans

Gorduras totais, 
saturadas, monoin-
saturadas, polin-
saturadas e trans 
ou não contém 
gorduras trans

Alegações de
colesterol,
Ômega 6,
Ômega 3 e fonte
de Ômega.

Colesterol (somente 
em alimentos com 
um teor total de
gordura igual ou
superior a 3 g por
porção)

Hidratos de
carbono
disponivéis ou
carbohidratos
disponivéis

É opcional Colesterol

Gorduras totais
Se a quantidade de
gordura total for >
3g/porção de
consumo habitual,
os ácidos graxos
saturados,
monoinsaturados,
polinsaturados e
trans devem ser
declarados.

Gordura total
Gordura
saturada
Gordura transpo-
linsaturados e
trans devem ser
declarados.

Gordura total, 
ácidos graxos 
saturados, ácidos 
graxos trans. Se o
alimento contiver 
mais de 3 g de
gordura, os ácidos 
graxos mono e 
poliinsaturados
também devem
ser declarados.

Proteína Proteína ProteínaProteínas Quantidades de 
proteína

Argentina(9) Brasil(10) Chile(11) Colômbia(12) Equador(13)

Valor energético
(kcal e kJ)

Valor energético
(kcal)

Valor energético ou 
energia (kcal)

Calorias (kcal 
ou kJ)

Valor energético 
ou energia (kcal 
e kJ)

Não é atualmente 
obrigatória a 
declaração de 
açúcares

Açúcares totais e
de adição

Açúcares totais Açúcares totais

Açúcares de

Açúcares totais
(somente
quando é feita
uma declaração
sobre o tipo de
carboidrato)

Açúcares
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O aviso na frente da embalagem, também chamado 
de rotulagem na frente da embalagem, é uma repre-
sentação gráfica colocada na face frontal ou principal 
visível da embalagem, que complementa as informa-

As informações detalhadas dos rótulos nutricio-
nais são complexas para uma grande parte da popula-
ção. Evidentemente, a maioria dos consumidores não 
tem o conhecimento nutricional para compreendê-lo, 
ainda mais quando alegações de saúde enganosas são 
acrescentadas a isto (5,14). Por outro lado, as barreiras 
à harmonização regional e internacional da rotulagem 
nutricional são evidentes, e a obtenção de consenso 
beneficiará não apenas os processadores de alimen-
tos, mas também os consumidores (8). De acordo 
com informações geradas por um estudo realizado na 
Espanha, os consumidores, embora valorizem as in-
formações fornecidas pela rotulagem nutricional, têm 
dificuldades de interpretação, seja devido à grande 
quantidade e variedade de dados, formato ou termino-
logia utilizada (15). Embora as informações referidas 
por López-Cano e Restrepo- Meza (16), de estudos 
realizados na Argentina, Costa Rica, Equador e Mé-
xico, indicam que a maioria dos consumidores não 
verifica a rotulagem nutricional independentemente 
de como a informação é apresentada, e aqueles que a 

verificam expressam que não a entendem. Da mesma 
forma, no estudo realizado pelos autores acima men-
cionados em Medellín, conclui-se que os consumi-
dores não fazem uso adequado do rótulo nutricional 
porque não têm conhecimento para interpretá-lo, sen-
do outros aspectos pessoais e culturais os que influen-
ciam a decisão de comprar alimentos. Por outro lado, 
a declaração por porção pode induzir o consumidor a 
ter uma idéia errônea da real ingestão, especialmente 
de nutrientes com efeitos desfavoráveis (17). Neste 
contexto, as advertências na frente da embalagem se 
tornaram uma alternativa para fornecer aos consumi-
dores informações mais fáceis de entender.

Nota: As informações nutricionais são expressas por porção (incluindo equivalente medido em casa) ou por 100 g ou 100 
mL, e em porcentagem do Valor Diário (%VD) para nutrientes para os quais são estabelecidos valores de referência diários. 
Gorduras, carbohidratos e proteínas se expressan em gramas, entretanto sódio e colesterol em miligramas. Vitaminas e mine- 
rais se expressam en miligramas, microgramas, unidades internacionais ou porcentagem do valor diário, conforme o caso.

Rotulagem frontal

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

Fibra

Vitaminas

Minerais

Fibra alimentar

Sódio

Fibra alimentar

A, D, E, K, C,
Tiamina, Ribo-
flavina,
Niacina, B6,
Biotina,
Ácido fólico,
Ácido
pantoténico, B12

Sódio, Cálcio,
Cloro, Cobre,
Crómio, Ferro,
Fluoreto,
Fósforo, Iodo,
Magnésio,
Manganês,
Molibdênio,
Potássio,
Selênio,
Zinco

Fibra dietética
quando é feita uma
alegação
nutricional e/ou de
saúde

Presente em
quantidades signifi-
cativas, 5%
ou mais do
consumo
recomendado para
a população
relevante

Sódio (mg)
Outros minerais
que estão
presentes em
quantidades
significativas, 5%
ou mais do consumo
recomendado para
a população
relevante

Fibra dietética

A e D

Sódio
Ferro
Zinco
Cálcio

Fibra dietética
(somente
quando são
feitas alegações
com respeito ao
conteúdo de
fibra)

Presente em
mais de 5% do VD 
por 100 g
ou porção

Sódio (mg).
Outros minerais
que estão
presentes em
mais de 5% do
VD por 100 g
ou porção
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ções nutricionais declaradas nos rótulos, fornecendo 
informações concisas e fáceis de entender (17,18). 
Existe uma variedade de esquemas de rotulagem na 
frente da embalagem, cada um com suas próprias 
características. Globalmente, uma grande variedade 
de terminologia, apresentação (formas, cores e tama-
nhos), mensagens e direcionamento de nutrientes são 
utilizados, seja para destacar o conteúdo de “nutrien-
tes críticos” ou a contribuição nutricional favorável e 
desfavorável (19). Em alguns países seu uso é obri-
gatório e em outros é voluntário. Na maioria dos ca-
sos, e especificamente na América Latina, o cálculo 
de nutrientes para rotulagem da frente da embalagem 
é realizado em 100 g de alimentos, o que permite aos 
consumidores comparar a qualidade nutricional entre 
alimentos da mesma categoria, categorias diferentes 
ou o mesmo alimento produzido por marcas diferen-
tes (17).

O uso da mensagem de aviso da frente da embala-
gem tem sido cada vez mais sugerido. As agências de 
saúde apoiam sua implementação como medida polí-
tica para informar e incentivar escolhas alimentares 
mais saudáveis (18), como estratégia para enfrentar o 
aumento acentuado do excesso de peso e da obesida-
de e a abundante disponibilidade de produtos alimen-
tares ultraprocessados (19), pois ajuda os consumido-
res a identificar mais facilmente alimentos com altos 
níveis de nutrientes críticos, que são desfavoráveis à 
saúde e, portanto, desencorajam seu consumo, e para 
incentivar a reformulação de alimentos processados 
(18,20).

Vários sistemas de rotulagem na frente da emba-
lagem foram adotados, por exemplo, o Nutri-Sco-
re que é usado na França e na Espanha; o Nutrition 
Traffic Light no Reino Unido, Coréia do Sul, Austrá-
lia e Equador; o sistema Health Star Rating é usado 
na Austrália; o Sistema de Alerta é usado no Chile, 
Uruguai, Peru e México; o logotipo Healthier Choi-
ces é usado na Tailândia, Singapura, Nova Zelândia; 
My Choices na Polônia, República Tcheca e Nigéria; 
o Keyhole na Dinamarca, Lituânia; o sistema GDA 
Reference Daily Intake é usado em vários países. Há 
muito poucas evidências na literatura em termos do 
impacto direto dessas regulamentações sobre a redu-
ção do conteúdo desses nutrientes nos alimentos, nem 
houve qualquer avaliação de como os ingredientes 
utilizados pela indústria para cumprir a redução de 
nutrientes críticos mudaram (21-25).

Geralmente, os alimentos que contêm nutrien-
tes benéficos naturais ou fortificados e cujo teor de 
açúcar, gordura e sódio é alto, ou seja, excede os li-

mites estabelecidos em cada país, não se beneficiam 
da rotulagem na frente da embalagem (23), uma vez 
que apenas os nutrientes críticos que são desfavorá-
veis à saúde são enfatizados. Como na maioria dos 
casos não é feita distinção entre açúcar intrínseco e 
açúcar adicionado, nem são utilizadas outras condi-
ções como aditivos, muitas vezes é difícil avaliar as 
características desfavoráveis dos laticínios, produtos 
de frutas e outros alimentos contendo uma infinidade 
de aditivos, incluindo adoçantes não-calóricos.

Estudos como o realizado no Uruguai por Ares 
et al. (26), mostraram uma atitude positiva dos con-
sumidores em relação à mensagem de alerta frontal, 
considerando-a de fácil compreensão e localização na 
embalagem, enfatizando sua utilidade para a tomada 
de decisões que visam melhorar a qualidade da die-
ta em benefício da saúde. Por outro lado, Quintiliano 
Scarpelli et al. (27) concluíram que a rotulagem da 
frente da embalagem e outros aspectos relacionados à 
publicidade contemplados na legislação chilena tive-
ram um efeito favorável na redução de alimentos com 
uma mensagem de advertência “High in”, pois muitos 
foram retirados do mercado e outros, como produtos 
lácteos, bebidas açucaradas e produtos à base de fari-
nha, foram reformulados de modo a não estarem su-
jeitos à legislação e, portanto, não terem o MFA.

Na América Latina, devido à alta disponibilidade 
de produtos alimentícios ultraprocessados com um 
perfil nutricional desfavorável, que são compostos 
principalmente de açúcar (43%), outros carboidra-
tos (25%), gordura (27%) e apenas 5% de proteína 
(1). Panorama da segurança alimentar e nutricional 
na América Latina e no Caribe), a implementação 
da rotulagem da frente da embalagem torna-se uma 
ferramenta necessária e apropriada (28). Chile, Equa-
dor, Uruguai, Bolívia e Peru conseguiram aprovar leis 
destinadas a promover ambientes alimentares saudá-
veis, que abordam a questão da rotulagem na frente 
da embalagem; com exceção da Bolívia, a rotulagem 
na frente da embalagem já foi implementada nesses 
países e é obrigatória. Argentina, Brasil e Colômbia 
estão em processo de implementação da rotulagem na 
frente da embalagem, cada um em uma etapa dife-
rente. Informações detalhadas sobre a rotulagem da 
frente da embalagem em alguns países da região são 
apresentadas abaixo.
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Na Argentina, o excesso de peso e a obesidade são 
as formas mais freqüentes de desnutrição, segundo 
dados da 2ª Pesquisa Nacional de Nutrição e Saúde 
(ENNyS) (29). Atualmente é considerada uma epi-
demia crescente que, embora não distinga as redes 
sociais, afeta particularmente os grupos mais vulne-
ráveis do ponto de vista socioeconômico. No país, as 
taxas de pobreza são altas, com 4 em cada 10 pessoas 
vivendo na pobreza (29). Em grupos de menor renda 
e baixa escolaridade, a ingestão diária de alimentos 
saudáveis recomendados (frutas e vegetais frescos, 
carne, leite, iogurte ou queijo) é significativamente 
menor em comparação com seus pares com níveis 
educacionais e socioeconômicos mais altos. Em con-
traste, os alimentos insalubres (bebidas açucaradas, 
produtos de padaria, lanches e doces) são consumidos 
com mais frequência (29).

Nesta transição alimentar, caracterizada pela mu-
dança de alimentos ou refeições com processamento 
mínimo para outros com predominância de produtos 
com baixa qualidade nutricional e ultraprocessados 
(29), a publicidade e o marketing se tornam altamen-
te relevantes porque são especialmente voltados para 
crianças, influenciando seu consumo e contribuindo 
para a formação de ambientes escolares insalubres, 
com disponibilidade excessiva de alimentos ultra-
-processados com baixo valor nutricional (29). As-
sim, crianças e adolescentes (CA) frequentemente 
crescem e se desenvolvem em ambientes obesogêni-
cos que promovem o consumo excessivo de quiloca-
lorias e nutrientes críticos como açúcares, gorduras 
e sódio e predispõem a uma maior prevalência de 
doenças crônicas não transmissíveis e condições psi-
cofísicas, em simultâneo com deficiências ocultas de 
micronutrientes e proteínas (29, 30).

A rotulagem é uma ferramenta que, quando inter-
pretada corretamente, permite que os consumidores 
façam escolhas mais saudáveis. Entretanto, apenas 
uma proporção muito baixa da população lê e com-
preende as informações nutricionais no rótulo da 
embalagem (31), sendo que as famílias de menor es-
colaridade e renda têm as maiores dificuldades para 
compreendê-las. Isto mostra que sistemas complexos 
de informação nutricional não informam corretamen-
te os consumidores e são menos acessíveis para a 
população mais vulnerável (29,30). Neste sentido, a 
rotulagem em vigor na Argentina a partir de novem-
bro de 2021, coloca o problema de que a informação 

nutricional obrigatória coexiste com alegações, ale-
gações nutricionais, mensagens de saúde e estraté-
gias de marketing, em produtos com altos níveis de 
nutrientes críticos, gerando confusão no consumidor 
(29).

Este cenário motivou a discussão sobre a necessi-
dade de melhorar e proteger o direito dos consumi-
dores à informação e, consequentemente, a proteção 
do direito à saúde. Assim, durante 2017 e após nume-
rosas discussões intersetoriais, foram recebidas pro-
postas sobre sistemas de rotulagem de alimentos na 
frente da embalagem. Das organizações que partici-
param dessas discussões e apresentaram sua posição, 
a maioria (9) propôs a rotulagem tipo advertência, 
seguida do Nutri-Score (30). As demais propostas in-
cluíram o modelo GDA (Guideline Daily Amounts), 
cores dos semáforos, combinação de sistemas (aviso 
mais Nutri-Score), ou sistemas proprietários. Com re-
lação ao perfil de nutrientes, 9 instituições propuse-
ram o perfil da OPAS, 2 o perfil Nutri-Score, 1 o perfil 
de nutrientes utilizado no Reino Unido e no Equador, 
entre os principais (29).

Em 2018, os Ministros da Saúde dos países mem-
bros do MERCOSUL assinaram um acordo (Prin-
cípios no MERCOSUL para rotulagem da frente da 
embalagem de alimentos com excesso de gordura, só-
dio e açúcar), que declara explicitamente a intenção 
de “melhorar a informação nutricional dos alimentos 
embalados através da implementação de rotulagem 
nutricional da frente da embalagem localizada na face 
principal da embalagem”, facilmente visível e facil-
mente atraente para o consumidor, baseado em evi-
dências científicas e aplicável, focado na comunica-
ção das quantidades em excesso de nutrientes críticos 
(açúcares, sódio, gordura total, gordura trans e gor-
dura saturada) contidos nos alimentos com base nas 
recomendações da OPAS/OMS; incluir informações 
que permitam aos consumidores compreender fácil 
e rapidamente o conteúdo em excesso de nutrientes 
críticos, facilitando a comparação de alimentos ... e 
tomada de decisão informada&quot; (32).

Em outubro de 2020, o projeto de lei “Promoção 
de uma alimentação saudável. Rotulagem informa-
tiva e visível. Proibição de publicidade de bebidas 
não-alcoólicas embaladas que contenham um rótulo 
de advertência”, foi aprovada pelo Senado da Nação 
e aprovada na Câmara dos Deputados um ano mais 
tarde. A Lei nº 27642 foi publicada no jornal oficial 
em 12 de novembro de 2021 e promulgada na mesma 
data pelo Decreto 782/2021 (29). Até hoje (maio de 
2022), a Argentina está em processo de regulamen-

ARGENTINA
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tação da lei através de dois grupos de trabalho, um 
formado pelo setor político e o outro que trata dos 
aspectos técnicos.

A lei recentemente aprovada tem como objetivo: 
“(a) Garantir o direito à saúde e à alimentação ade-
quada através da promoção de uma alimentação sau-
dável, fornecendo informações nutricionais simples e 
compreensíveis sobre alimentos embalados e refrige-
rantes, para promover uma tomada de decisão asser-
tiva e ativa, e salvaguardar os direitos dos consumi-
dores; (b) Alertar os consumidores sobre os excessos 
de componentes como açúcares, sódio, gorduras satu-
radas, gordura total e calorias, com base em informa-
ções claras, oportunas e verdadeiras.... e c) Promover 
a prevenção da desnutrição da população e a redução 
das doenças crônicas não transmissíveis”(33).

Consequentemente, estabelece, por um lado, a im-
plementação obrigatória de carimbos de advertência 
na frente das embalagens de alimentos e bebidas cuja 
composição final, teor de  nutrientes críticos e valor 
energético exceda os valores estabelecidos de acor-
do com o perfil nutricional da OPAS (29), utilizando 
a mensagem: “EXCESSOS AÇÚCARES; SÓDIO; 
GORDAS SATURADAS; GORDURA TOTAL e/
ou CALORIZAÇÃO”, conforme o caso. Além dis-
so, se adoçantes estiverem presentes, a embalagem 
deve conter uma lenda de advertência imediatamen-
te abaixo dos carimbos de advertência com a lenda: 
“CONTÉM SUCESSOS, NÃO  RECOMENDADOS 
PARA CRIANÇAS” e se houver cafeína, a legen-
da é: “CONTÉM CAFÉINA”. EVITAR PARA AS 
CRIANÇAS”.

Por outro lado, a Lei contempla uma série de regu-
lamentos associados à Publicidade, Promoção e Pa-
trocínio de Alimentos (CAP. III) e à regulamentação 
de ambientes escolares (CAP. IV: Promoção de uma 
alimentação saudável nos estabelecimentos de ensi-
no).

Neste sentido, a Lei proíbe todas as formas de pu-
blicidade, promoção e patrocínio de alimentos e bebi-
das que contenham pelo menos um selo de advertên-
cia, bem como a declaração de qualidades positivas 
e/ou nutricionais e o uso de estratégias de marketing 
(promoções, personagens infantis, celebridades, pre-
sentes, concursos, etc.) sobre tais produtos. Com rela-
ção aos ambientes escolares, estabelece a implemen-
tação obrigatória da Educação Alimentar Nutricional 
dentro do currículo escolar de todo o Sistema Nacio-
nal de Educação para todos os níveis (inicial, primário 
e secundário) e a proibição de oferecer, comercializar, 
promover e/ou anunciar em tais estabelecimentos, 

alimentos com rótulos de advertência ou legendas de 
precaução.

Outros aspectos importantes da lei são: a declara-
ção obrigatória de açúcares simples na rotulagem nu-
tricional, que atualmente não é exigida pelo Código 
Alimentar Argentino (9); e que, ao fazer compras pú-
blicas, o Estado deve priorizar a aquisição de alimen-
tos que não contenham rótulos de advertência.

Dada a incipiente aprovação da lei na Argentina, 
não há informações sobre o impacto dessas medidas 
sobre a população. Entretanto, deve-se observar que 
a implementação subseqüente em outros países da re-
gião que fizeram progressos na regulamentação sobre 
rotulagem de alimentos tornou possível a obtenção de 
uma lei abrangente e distinta sobre rotulagem de ali-
mentos.

Ter dados de experiências anteriores tornou pos-
sível formular a Lei ao mesmo tempo em que se 
superavam aspectos negativos que surgiram de re-
gulamentos em outros países, como por exemplo: o 
aumento do uso de adoçantes para substituir o açúcar, 
observado no Chile; o uso da palavra “excesso” em 
vez de “alto”, já que o primeiro transmite melhor a 
idéia de risco sanitário; a natureza legislativa que evi-
ta modificações mediadas por pressões externas (in-
dústria), como é o caso do Equador e Uruguai, onde a 
rotulagem foi delimitada por acordos ou resoluções e 
não por leis; o uso do perfil nutricional da OPAS para 
estabelecer limites críticos de nutrientes; e o sistema 
de octógonos negros como um rótulo de alerta que 
provou fornecer melhores informações para consu-
midores de diferentes idades e níveis educacionais e 
em menos tempo, o que é fundamental para proteger 
grupos especialmente vulneráveis, onde as condições 
de desnutrição são mais notórias.
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BRASIL

O padrão dietético da população brasileira mudou 
nos últimos anos, com uma tendência crescente de 
substituição dos alimentos básicos e tradicionais da 
dieta brasileira (arroz, feijão, vegetais) por produtos 
alimentícios ultra-processados (34). Esta mudança 
nos hábitos alimentares pode estar relacionada ao 
aumento da obesidade e das doenças crônicas não 
transmissíveis (35). Os alimentos classificados pelas 
Diretrizes da População Brasileira como Alimentos 
Ultraprocessados são baixos em fibra e altos em calo-
rias, açúcares, sódio e gorduras trans (36). A redução 
do consumo de alimentos ultra-processados pode ser 
um meio de proteger a saúde pública no Brasil (37), 
já que um em cada dois adultos é obeso (38). Este 
cenário é impulsionado pelo ambiente alimentar e 
pela dificuldade de escolha devido à falta de políticas 
públicas que facilitem o acesso e a disponibilidade, 
mas também pela falta de práticas de educação ali-
mentar e nutricional, juntamente com a complexidade 
da rotulagem nutricional (consumidores com poucos 
conhecimentos e habilidades) para escolhas alimenta-
res adequadas (39).

A rotulagem nutricional da frente da embalagem 
surgiu como uma recomendação internacional para 
auxiliar na interpretação dos rótulos que eram previa-
mente dispostos em letras pequenas no verso da em-
balagem (40). A dificuldade de interpretar as informa-
ções nutricionais nos rótulos dos alimentos afeta uma 
grande parte da população brasileira (41). Além disso, 
as agências de saúde atribuem a rotulagem da frente 
da embalagem como um incentivo para escolhas ali-
mentares mais saudáveis (41,42). O Brasil foi o pri-
meiro país a assumir compromissos específicos para 
a Década de Ação Nutricional da ONU, incluindo a 
implementação da rotulagem da frente da embalagem 
(FOP) (43).

A rotulagem obrigatória de alimentos é regulamen-
tada desde 2002 pela Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária (ANVISA) e no ano seguinte tornou-se 
obrigatório que os alimentos brasileiros embalados 
forneçam informações sobre calorias, carboidratos, 
proteínas, gordura total e saturada, colesterol, fibras, 
cálcio, ferro e sódio, bem como a porcentagem do va-
lor diário de cada nutriente por porção, se o fabricante 
incluir qualquer alegação na embalagem do alimen-
to. Em 2006, a rotulagem de gorduras trans tornou-se 
obrigatória e o Brasil adotou as normas do Merca-
do Comum do Sul (MERCOSUL) (44). No mesmo 
ano, a ANVISA realizou uma consulta pública sobre 

a regulamentação do fornecimento e publicidade de 
alimentos de baixo teor de nutrientes (45) e uma reso-
lução deveria entrar em vigor em dezembro de 2010 
(46), mas a Associação Brasileira da Indústria de Ali-
mentos (ABIA) fez esforços para suspendê-la (47).

Em 2014, começaram as discussões com o grupo 
de trabalho da ANVISA sobre rotulagem nutricional, 
reuniões que aconteceram até 2017 para analisar as 
propostas do Instituto Brasileiro de Proteção ao Con-
sumidor (IDEC) sobre modelos de rotulagem nutri-
cional frontal (48) e em 2019 foi aberta a consulta 
pública tanto sobre as propostas da ANVISA quanto 
sobre o modelo a ser implementado (49); formatos 
interpretativos de semáforo e advertências foram as 
opções consideradas (48,50).

Desde então, vários estudos têm sido conduzidos 
com a população brasileira para orientar a escolha da 
rotulagem da frente da embalagem. Um estudo exa-
minou 11.434 alimentos embalados encontrados nos 
cinco maiores varejistas de alimentos do Brasil e com-
parou o grau de precisão e concordância dos diferen-
tes modelos de perfil de nutrientes usados para identi-
ficar quais alimentos devem ter rótulos de advertência 
na frente da embalagem. O modelo da Organização 
Pan-Americana da Saúde (OPAS) e a rotulagem nutri-
cional chilena foram utilizados para comparação com 
a proposta da ANVISA; constatando que dois terços 
dos produtos embalados (62%) receberiam rótulos 
de advertência da OPAS, em comparação com 45% 
dos produtos que utilizavam a proposta da ANVISA. 
A sugestão da OPAS identificou alimentos e bebidas 
mais ricos em açúcar, alimentos que estão entre os 
principais contribuintes para o consumo de açúcar e 
energia no Brasil (51).

Outros estudos testaram se os rótulos de adver-
tência melhorariam a compreensão, as percepções e 
as intenções de compra dos consumidores (19,52). 
Os resultados mostraram que todos os modelos de 
rotulagem da frente da embalagem aumentaram a 
compreensão do conteúdo nutricional e reduziram a 
percepção de saúde e as intenções de compra (52). A 
eficácia do modelo de lupa (59,5%) foi semelhante à 
dos outros quatro modelos testados, incluindo o se-
máforo (55,0%), para a compreensão do conteúdo nu-
tricional. A análise individual do produto sugere um 
melhor efeito das advertências em comparação com a 
lupa e o semáforo para percepção da saúde e intenção 
de compra (53). Assim, a Instrução Normativa nº 75 
de 10/08/2020 estabelece o modelo da lupa de foco 
proposto pela ANVISA e entrará em vigor até 2022 
(24 meses a partir de sua publicação). Art. 25. Pará-
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Figura 1. Modelo aprovado pela ANVISA para rotulagem de frontal 
no Brasil . Fonte (49)

grafo único. A IN nº 75/2020 se aplica complemen-
tarmente à Resolução - RDC nº 429, de 10/08/2020. 
(Art. 1, parágrafo único), que aprovou, em 2020, um 
modelo em formato retangular preto com lupa (49).

Entretanto, a eficácia deste modelo pode ser in-
ferior ao octógono e triângulo na redução do tempo 
requerido pelos adultos brasileiros para identificar o 

Nos estágios iniciais do desenvolvimento da polí-
tica de rotulagem frontal no Brasil, os atores da indús-
tria alimentícia se apresentaram destacando sua con-
tribuição econômica para o país, a responsabilidade 
do consumidor em suas escolhas alimentares indivi-
duais e criticaram o papel da ANVISA em termos da 

Os limites estabelecidos de ingredientes críticos a 
serem advertidos na rotulagem da frente da embala-
gem brasileira são altos, destacando a necessidade de 
medidas de saúde pública baseadas em estratégias de 
educação nutricional, regulamentação e supervisão 
das indústrias alimentícias, tanto em termos de com-

excesso de nutrientes (54); também o modelo de lupa 
foi menos eficaz que o octógono, círculo e triângulo 
no aumento da compreensão do conteúdo de nutrien-
tes entre adultos nos Estados Unidos, Canadá, Aus-
trália e Reino Unido (55). A figura 1 mostra o modelo 
brasileiro de lupa para avisos na frente do pacote.

base científica da política. Por fim, eles destacaram a 
suposta falta de coerência entre políticas internacio-
nais e riscos socioeconômicos (56).

Os limites indicados pela ANVISA para o aviso e a 
serem colocados na frente do rótulo podem ser vistos 
na tabela 2.

Tabela 2. Limites críticos de nutrientes estabeleci-
dos para colocar a advertência no rótulo frontal (49)

posição dos alimentos quanto de rotulagem nutricio-
nal, para promover e manter hábitos alimentares sau-
dáveis, prevenção da obesidade e doenças crônicas a 
curto, médio e longo prazo (57).

Nutrientes
Limites (alto)

Açúcar de adição (g)

Gorduras saturadas (g) 

Sódio (mg)

≥ 15                                          ≥ 7,5

≥ 6                                            ≥ 3

≥ 600                                        ≥ 300

Sólidos (100g)                    Líquidos (100 mL)
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CHILE

Nos últimos 20 anos, ocorreram grandes mudanças 
demográficas, sociais e econômicas no país, que con-
tribuíram para mudanças no comportamento dietético 
e nos estilos de vida da população. Isto levou a um au-
mento dramático na prevalência de doenças crônicas, 
não transmissíveis, incapacitantes, difíceis de tratar e 
com altos custos sociais e familiares. Estes incluem 
obesidade, diabetes, dislipidemias, hipertensão arte-
rial e alguns tipos de câncer (58). Como em outros 
países, a obesidade no Chile tem uma prevalência 
elevada e crescente desde os primeiros anos de vida, 
afetando mais de 12% das crianças menores de 6 anos 
(59), mais de 27% das crianças em idade escolar no 
primeiro ano da escola primária (60) e mais de 34% 
dos adultos (61). O excesso de peso e a obesidade, 
assim como suas doenças associadas, são amplamen-
te evitáveis através de modificações na dieta e outros 
comportamentos e principalmente através de mudan-
ças nos ambientes em que as pessoas se desenvolvem.

No Chile, diferentes estratégias ligadas à rotula-
gem dos alimentos (rotulagem nutricional obrigató-
ria, descritores nutricionais e mensagens de saúde) 
foram implementadas para destacar algumas pro-
priedades especiais dos alimentos, e proibições espe-
cíficas como o limite do teor de gordura trans, entre 
outras (11,62). É importante observar que, de acordo 
com o Regulamento de Saúde Alimentar, a declaração 
de nutrientes e ingredientes nas embalagens dos ali-
mentos é obrigatória e, no caso de ingredientes, eles 
devem ser declarados de acordo com sua proporção 
no alimento. Em outras palavras, da proporção mais 
alta para a mais baixa (11).

A Lei sobre a composição nutricional dos alimen-
tos e sua publicidade (Lei 20.606) (63) foi concebida 
desde o início como uma medida estrutural que regula 
a nova rotulagem dos alimentos, proíbe a venda de 
alguns alimentos nas escolas e proíbe a publicidade 
desses alimentos às crianças. Este mecanismo legal é 
pioneiro no mundo, pois possui um marco regulatório 
que aborda a composição dos alimentos, a rotulagem 
nutricional e restringe a venda e a publicidade dos 
alimentos, com o objetivo de proteger especialmen-
te as crianças (64); indica que aqueles alimentos que 
contêm energia, açúcares, sódio e gorduras satura-
das (nutrientes críticos) acima do limite determinado 
pelo Ministério da Saúde, devem exibir a mensagem 
“ALTO IN...” em sua frente e estes alimentos devem 
ser rotulados com as palavras “ALTO EN...”(ALTO 

IN...).”em sua frente e esses alimentos são proibidos 
de serem vendidos ou promovidos dentro dos estabe-
lecimentos de ensino, bem como de serem anunciados 
nos meios de comunicação de massa visando crianças 
menores de 14 anos, ou de usar ganchos comerciais 
para esse mesmo grupo (63).

Dentro das informações obrigatórias de rotulagem 
nutricional no Chile, os fabricantes, produtores, dis-
tribuidores e importadores de alimentos devem infor-
mar em suas embalagens ou rótulos, os ingredientes 
que contêm, incluindo todos os seus aditivos expres-
sos em ordem decrescente de proporções, e suas in-
formações nutricionais, expressas em composição 
percentual e unidade de peso ou sob a nomenclatura 
indicada pela regulamentação vigente do Ministério 
da Saúde, através do Regulamento Sanitário de Ali-
mentos (11).

Para a indústria alimentícia, a implementação da 
Lei 20606 em 2006 foi um desafio, pois exigiu es-
forços na reformulação de produtos para adaptar seu 
conteúdo aos limites de nutrientes críticos estabeleci-
dos pelo Ministério da Saúde, e assim evitar a aplica-
ção da mensagem de advertência frontal e restrições 
à venda e publicidade. Existem poucas experiências 
internacionais que utilizaram mensagens de aviso 
proeminentes sobre nutrientes críticos. Um país é a 
Finlândia, que exige uma mensagem “High Salt” em 
alimentos específicos (manteiga, margarina, viennoi-
series, pão, cereais matinais) quando estes excedem 
certos limites de teor de sódio. Parte do sucesso do 
programa de redução do sal na Finlândia é atribuída à 
inclusão desta mensagem (21,65).

Com relação ao processo de implementação da 
Lei 20.606 no Chile, o Ministério da Saúde realizou 
estudos de avaliação do processo, que mostram que 
até dezembro de 2017, 4458 inspeções haviam sido 
realizadas em várias instalações de processamento e 
venda de alimentos, incluindo quiosques dentro de 
estabelecimentos educacionais. Dessas inspeções, 
75,2% dos casos estavam em conformidade com o 
regulamento; nos casos restantes, foi iniciado um re-
sumo para investigar a provável não conformidade. 
Em relação à percepção do consumidor, constatou-se 
que 92,9% das pessoas afirmaram compreender as 
informações fornecidas pelos selos (n=1507), 48,1% 
afirmaram que compararam os selos no momento da 
compra e destes 79,1% afirmaram que isso afetou sua 
decisão de compra (28).

As primeiras avaliações do impacto da Lei 20.606 
(2018) mostraram que a população reconhece, apóia 
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e compreende a regulamentação e cerca de 50% usam 
rótulos de “Alto em” MFA ao comprar alimentos 
(28). Uma avaliação realizada no final do período de 
implementação da Lei 20.606 indica que “os consu-
midores podem agora encontrar produtos com menor 
“alto teor” de MFA e, como resultado, estar expostos 
a níveis mais baixos de energia, açúcar total, gordura 
saturada e sódio em alguns grupos alimentícios, tais 
como laticínios, bebidas adoçadas com açúcar e fari-
nha” (66). Além disso, observa-se que, com relação 
aos padrões de compra, os responsáveis pela compra 
de alimentos em lares com presença de crianças con-
sideram o MFA no momento da compra e compram 
produtos com menos MFA (27).

Estudos recentes na literatura indicam que, ao im-
plementar mensagens de aviso na frente da embala-
gem dos alimentos embalados, há uma tendência na 
reformulação de tais alimentos, permitindo que os 
consumidores tenham acesso a alimentos considera-

dos mais saudáveis, já que a ingestão de nutrientes 
críticos é reduzida (26). As informações contidas na 
rotulagem nutricional dos alimentos no Chile mos-
tram um grau muito bom de conformidade (cerca de 
80%) em relação ao que é declarado pelos fabricantes 
versus o conteúdo determinado por análise próxima, 
de acordo com os relatórios de vigilância de nutrien-
tes críticos do Ministério da Saúde (67).

Uma das externalidades negativas da reformula-
ção alimentar pode ser o uso intenso de aditivos como 
adoçantes não calóricos para substituir os açúcares, 
por exemplo. Neste sentido, é de grande relevância 
poder identificar este tipo de substituição e sua mag-
nitude, pois recentes linhas de pesquisa têm chamado 
a atenção para os possíveis efeitos deletérios à saúde 
do uso indiscriminado de tais aditivos, principalmen-
te no caso dos adoçantes(26,68, 69). Pode ser obser-
vado na tabela 3 e na figura 2 abaixo.

Tabela 3. Limites de energia, sódio, açúcares totais e 
gorduras saturadas nos alimentos (11).

Calorias

Sódio

Açúcares

Gorduras satura-

275 kcal/100g                   70 

400 mg/100g                   100 

10 g/100g                              5 

4 g/100g                                3 

Nutriente Críti- Sólidos Líquidos

COLÔMBIA

A situação alimentar e nutricional na Colômbia 
não é diferente de muitos países latino- americanos; 
a transição epidemiológica e nutricional mostra que a 
principal causa de morte no país são as doenças car-

diovasculares, que representam 27,6% das mortes, e 
os fatores de risco associados são a pressão alta e a 
hipercolesterolemia, e estima-se que 62% dos casos 
de pressão alta são devidos ao alto consumo de sódio 
na dieta, enquanto a hipercolesterolemia é devida ao 
alto consumo de gorduras saturadas e trans, consti-

Figura 1. Modelo aprovado pela ANVISA para rotulagem de frontal 
no Brasil . Fonte (49)
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Sódio (mg)

Azçúcares de adição (g)

Gorduras saturadas (g)

                   ≥ 400                                 ≥ 150

                   ≥ 10                                   ≥ 05

                   ≥ 4.0                                  ≥ 35

Nutriente Crítico Sólidos
(100g)

Líquidos
(100mL)

Infelizmente, apesar das muitas sugestões feitas 
pelos acadêmicos, sociedade civil e outras entidades 
envolvidas no processo, não foi possível estabelecer 
na Colômbia o modelo do selo octogonal negro, como 
sugerido pela OPAS e outras organizações multilate-
rais, Isto é tão grave que, mesmo nesta mesma reso-
lução, o governo dá à indústria a possibilidade de co-
locar “selos positivos” nos produtos que contêm em 
100 gramas de alimentos 80 mg de sódio, 2 gramas 
de açúcares adicionados e 2 gramas de gordura satu-
rada; Isto seria talvez contrário ao que se deseja, que 
é desencorajar o consumo de alimentos ultraprocessa-

dos, e também confundiria os consumidores que não 
sabem como diferenciar adequadamente um selo ne-
gativo de um positivo. Na Colômbia, a luta para revo-
gar esta resolução continua e implementar a medida 
de maneira apropriada, pensando no bem comum, na 
saúde pública e não nos interesses particulares da in-
dústria alimentícia. Na Colômbia, o setor tem um pe-
ríodo de 18 meses a partir da aprovação da resolução 
para adotar a medida, ou seja, aproximadamente em 
dezembro de 2023. Os selos a serem adotados pela 
indústria são mostrados abaixo na figura 3 (12):

tuindo esta última o segundo fator de risco cardiovas-
cular (70). A situação nutricional no território colom-
biano mostra uma mudança nos padrões alimentares, 
agora caracterizada por um aumento no consumo de 
alimentos ultra-processados, que ultrapassa 50% em 
todos os grupos populacionais. Por outro lado, há um 
aumento nos números de excesso de peso na popula-
ção em geral, atingindo 56,4%, com maior incidên-
cia em crianças em idade escolar (24,4%) e mulheres 
adultas (59,6%) (71).

 Devido ao acima exposto, a sociedade civil, o 
meio acadêmico e as instituições não governamen-
tais se uniram por mais de 6 anos para exigir que o 
governo adote e implemente medidas alimentares e 
nutricionais para reduzir esses problemas de alimen-
tação e nutrição. Em 2021, dois avanços para a in-
tervenção destes problemas foram promulgados, a lei 
2120 e a resolução 810. O primeiro visa promover 
ambientes alimentares saudáveis, garantindo o direito 
fundamental à saúde, especialmente para crianças e 
adolescentes, a fim de evitar o surgimento de doenças 
não transmissíveis, através do acesso a informações 
claras, precisas, oportunas, visíveis, adequadas e sufi-
cientes sobre os componentes dos alimentos, a fim de 
promover hábitos alimentares saudáveis (72).

 E a Resolução 810 visa ”regular os rótulos de 
advertência frontal com informações claras, visíveis e 
verdadeiras, permitindo aos consumidores identificar 
facilmente aqueles alimentos ultra-processados com 
excesso de açúcar, sódio ou gorduras saturadas”(12).

 Esta resolução faz os seguintes esclarecimentos 
a respeito da declaração de nutrientes:

 - A declaração deve ser expressa em 100 gramas 
do alimento e por porção.

 - O número de porções deve ser declarado no 
lado principal do alimento.

 - Esta nova resolução não difere muito da an-
terior quando se trata da declaração de nutrientes, a 
única diferença é que a vitamina C é removida e a 
vitamina D e o zinco são adicionados.

 - Estabelece a forma pela qual o tamanho de 
uma porção deve ser determinado e se exceder 30% 
da porção, o número de porções por pacote deve ser 
declarado. - Para o limite do teor de nutrientes dos 
rótulos de advertência, foram levados em conta 3 nu-
trientes críticos: sódio, açúcares adicionados e gordu-
ra saturada com os seguintes limites dados de acordo 
com alimentos sólidos ou líquidos:

Tabela 4. Limite crítico de nutrientes para rótulos de advertência 
na frente da embalagem na Colômbia (12)
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EQUADOR

A decisão política tornou possível ao Ministério 
da Saúde Pública promulgar em agosto de 2014, por 
Acordo Ministerial, o Regulamento Sanitário Subs-
tituto sobre Rotulagem de Alimentos Processados 
para Consumo Humano, de acordo com as disposi-
ções da Constituição da República, que em seu Artigo 
13 prescreve “.... que indivíduos e comunidades têm 
o direito de acesso seguro e permanente a alimentos 
saudáveis, suficientes e nutritivos...” e as disposições 
da Lei Orgânica do Regime de Soberania Alimentar, 
que inclui entre os incentivos ao consumo de alimen-
tos nutritivos a identificação e rotulagem do conteúdo 
nutricional dos alimentos.

O regulamento acima mencionado, que se aplica 

O Regulamento prevê que os três nutrientes men-
cionados devem ser declarados independentemente 
de seu conteúdo, e também considera que a legenda 
“este produto contém adoçante não calórico” deve ser 
colocada quando um ou mais adoçantes não calóricos 
tiverem sido adicionados ao alimento. De acordo com 

a todos os alimentos processados aos quais foram 
adicionados um ou todos os nutrientes considerados 
críticos (açúcar, gordura, sódio) e que são comercia-
lizados em território equatoriano, procura “garantir o 
direito constitucional das pessoas a informações opor-
tunas, claras, precisas e não enganosas sobre o conte-
údo e as características dos alimentos processados, o 
que permite ao consumidor fazer a escolha certa para 
sua compra e consumo” (73) e estabelece a coloca-
ção no painel principal ou secundário da embalagem 
de um sistema gráfico conhecido como semáforo, O 
sistema consiste em barras horizontais em vermelho, 
amarelo ou verde dependendo respectivamente das 
concentrações altas, médias ou baixas dos nutrientes 
açúcar, gordura e sal (sódio), que foram estabelecidas 
de acordo com os limites estabelecidos pelo gover-
no britânico com adaptação à dieta equatoriana (74) e 
que estão detalhados na tabela 5.

Figura 3. Selos do rótulo frontal da Colômbia de acordo com o Minis-
tério da Saúde e Proteção, Colômbia (12) .

Nota: *Nível de sal refere-se à concentração de sódio. 0,3 gramas de sal contém 120 miligramas de sódio.

Tabela 5. Concentrações admissíveis para rotulagem de advertência do Equador (73)

o Art. 15 do Regulamento, açúcar, sal e gorduras ani-
mais estão isentos do semáforo, mas a seguinte men-
sagem deve ser colocada no rótulo: “Para sua saúde, 
reduza o consumo deste produto”. Apresentado na 
figura 4 abaixo.

Tipo de 
alimento
Sólidos 
(g/100g)

Líquidos 
(g/100 mL)

Azúcar
Bajo

≤ 5 ≥ 15 ≤ 3 ≥ 20 ≤ 3 ≥ 1.5

≤ 1.5 ≥ 10 ≤ 1.5 ≥ 1.5≥ 7.5

> 5 
<15

> 3 
<20

> 0.3 
<1.5

> 1.5 
<10

> 0.3 
<1.5

> 2.5 
< 7.5

≤ 2.5

Bajo BajoMedio Medio MedioAlto Alto Alto
Grasa Sal*
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  Um estudo de 2017 revelou que os consumidores co-
nhecem e entendem o sistema gráfico e consideram 
úteis as informações que ele apresenta (75). Da mes-
ma forma, Freire et al. (74), enfatizam o efeito positi-
vo da rotulagem de aviso na frente da embalagem em 
termos de conhecimento e compreensão do conteúdo 
dos alimentos processados e enfatizam a necessidade 
da promoção da rotulagem nutricional como uma das 
medidas para melhorar as práticas de compra e con-
sumo de alimentos processados. Por outro lado, o es-
tudo realizado na província de Chimborazo mostrou 
que a população indígena mal conhece ou utilizou a 
rotulagem nutricional, e que aproximadamente meta-
de das mulheres mestiças residentes em áreas urbanas 
com acesso a alimentos processados não tinham co-
nhecimento dela, e menos da metade estava acostu-
mada a ler os rótulos; entretanto, o semáforo é a parte 
mais conhecida da rotulagem, embora uma grande 
proporção dos participantes indígenas e mestiços te-
nha declarado não compreender as informações que 
ela fornece (76). Enquanto isso, o estudo realizado 
com compradores em dois supermercados da cidade 
de Quito mostrou que o nível de conhecimento do 
semáforo nutricional era alto (88,7%), mas o uso re-
ferido e observado era baixo (27,4% e 28,4% respecti-
vamente), o uso e o conhecimento do rótulo de adver-
tência frontal estava relacionado ao nível educacional 
e socioeconômico dos participantes (77).
Por outro lado, o fato de a rotulagem de advertência 
frontal ser baseada unicamente em um Acordo Mi-
nisterial constitui um perigo para sua permanência 
no tempo, se considerarmos as pressões dos grupos 
de poder relacionados com a indústria alimentícia e 
os importadores de alimentos. É importante salientar 
que o Regulamento não inclui um mecanismo para 
impedir que a indústria substitua o açúcar por ado-
çantes não-calóricos em todos os tipos de alimentos, 
inclusive aqueles destinados a crianças. 
Por outro lado, é importante implementar mecanis-
mos de monitoramento permanente para garantir a 
veracidade das informações detalhadas no semáforo. 

A este respeito, dos 1725 rótulos alimentares analisa-
dos nos supermercados de Cuenca - Equador, 24% 
deles apresentaram inconsistências entre os dados de-
clarados no rótulo nutricional e os apresentados no 
semáforo nutricional, principalmente em relação aos 
níveis de açúcar (78).
Na área da publicidade, o Artigo 28 da Lei Orgânica 
do Regime de Soberania Alimentar refere-se à restri-
ção de promover alimentos de baixa qualidade nutri-
cional na mídia, bem como a incorporação nos pro-
gramas de educação básica de conteúdos relacionados 
à qualidade nutricional dos alimentos e a proibição de 
comercialização e fornecimento de alimentos de baixa 
qualidade nutricional em estabelecimentos de ensino 
e programas de alimentação para grupos prioritários.
programas de alimentación para grupos de atención 
prioritaria.

A divulgação da rotulagem nutricional e das adver-
tências na frente da embalagem, a educação em massa 
da população para que ela possa compreender o sig-
nificado e o alcance das informações contidas na rotu-
lagem, bem como a conscientização para encorajar os 
cidadãos a estarem cientes das advertências na frente 
da embalagem ao comprar alimentos, são aspectos de 
vital importância para reforçar a finalidade e atingir 
o objetivo perseguido pela rotulagem. Alguns estudos 
mostram que a confiança e a familiaridade com uma 
marca são fatores que influenciam o produto a não ser 
avaliado pelo consumidor como insalubre, apesar de 
exibir a mensagem frontal com avisos de alto conteú-
do (79). 
Insistir e promover mudanças nos padrões alimenta-
res entre a população é outra estratégia que deve ser 
encorajada para que as informações fornecidas no ró-
tulo de aviso na frente da embalagem sejam prioriza-

Considerações finais

en GRASA

en AZÚCAR

en SAL

en SALALTO

MEDIO

BAJO

BAJO

No contiene GRASA

No contiene AZÚCAR

Figura 4. Rotulagem frontal de semafóro do Equador.
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